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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

 
 

 

A Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Finanças – SEMGOF com o 

intuito de atender aos seus Departamentos, onde não há disponibilidade do objeto ora 

solicitado na Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Finanças – SEMGOF para 

contemplar todo o exercício financeiro de 2019. A necessidade de contratação de empresa 

especializada na emissão de passagens aéreas se faz necessária visto que esta Secretaria, 

ainda que possua contrato de prestação desta natureza, tem prazo final contratual para o 

mês de junho próximo, vigência essa que já foi objeto de prorrogação oportunamente 

mediante termo aditivo, fato que prejudica o planejamento e a aquisição deste bem, 

considerado imprescindível para o desenvolvimento das suas funções. 

Considerando que o administrador público, ao gerir a máquina estatal na 

busca da satisfação do interesse coletivo, se submeter a um Regime Jurídico-administrativo 

marcado pela existência de prerrogativas e sujeições e dotado de princípios logicamente 

concatenados que disciplinam a atuação dos gestores da coisa pública, onde alguns destes 

princípios estão expressos exemplificativamente na Constituição Federal (artigo 37, caput), 

quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, constituindo o 

que a doutrina denomina de princípios basilares da Administração Pública. 

Ainda sobre a atuação da Administração Pública, a Carta Magna (artigo 37, 

XXI) estabeleceu a licitação como regra para a realização de obras, serviços, compras e 

alienações. Desta forma, no intuito de atribuir às contratações públicas maior transparência 

e efetividade, a Lei 8.666/93 veio estabelecer normas gerais sobre o procedimento licitatório, 

às quais o administrador público se encontra adstrito. 

O princípio da publicidade se insere nesse meio como mais um instrumento 

na busca da probidade administrativa e contribui para o alcance dos objetivos da 

administração pública, uma vez que a ampla divulgação do certame possibilita o acesso 

indistinto de todos os interessados à licitação e, em consequência, contribui para ampliar o 

universo de propostas. Este princípio assume elevado grau de importância, uma vez que, 

além de princípio geral de Direito Administrativo, também constitui condição de eficácia da 

própria licitação (art. 21, Lei 8.666/93) e do contrato administrativo (art. 61, § único, Lei 

8.666/93). Verifica-se, pois, que o princípio da publicidade enseja a realização do controle 
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dos atos administrativos pelo povo e contribui para efetivação dos demais princípios, tais 

como moralidade e impessoalidade. 

Da análise da Lei de Licitações, resta configurado que, no que pese o 

princípio da publicidade não se restringir à publicação do aviso da licitação, diante da 

essencialidade da divulgação da ocorrência do certame para a legitimação dos 

procedimentos adotados na contratação pública, a disciplina do artigo 21 da Lei 8.666/93 se 

reveste de importância ímpar para a efetividade dos princípios que regem a Administração 

Pública. Neste sentido, reforçando a essencialidade da transparência dos atos 

administrativos para o alcance de uma Administração proba e eficiente, arrematamos as 

considerações do presente artigo com as sábias palavras de Colaço Antunes (1990, apud 

AMARAL, 2007, p. 19): “Uma Administração opaca infantiliza, uma Administração 

transparente esclarece e tranqüiliza”. 

Considerando ainda a garantia do atendimento das metas e das ações na 

área vinculada a Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Finanças, com o fito de 

proporcionar o deslocamento do gestor público para a capital do Estado do Pará e para a 

capital do país ou de outros membros da federação para formalizar parcerias, realizar 

contatos e para o deslocamento dos servidores públicos para o cumprimento de suas 

funções públicas, participar de cursos, treinamentos em outros locais faz – se justa a 

contratação do fornecimento em tela, contratando de empresa especializada na prestação 

de serviço continuado na emissão de bilhetes de passagens aéreas de todas as companhias 

de transporte aéreo em trechos nacionais, incluindo reserva, emissão, transferência, 

marcação, remarcação, cancelamento e reembolso para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Finanças – SEMGOF. 

Santarém, 20 de maio de 2019. 
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